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Portaria Nº 329 de 11 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199 da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2019/337424 – anexo 2019/346031.
coNSidEraNdo a solicitação nos termos do ofÍcio Nº 036/2022/cPS/
Nc/SESPa de 11 de abril de 2022, o qual solicita a publicação de portaria 
recondução, para que se concluam as investigações referentes ao proces-
so supramencionado;
rESolvE:
i - rEcoNdUZir o prazo de validade da comissão Especial de Sindicância 
Administrativa, por 30 (trinta) dias, com a finalidade de apurar os fatos a 
que se refere o Processo nº 2019/337424 – anexo 2019/346031;
ii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente 
à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às diligências 
necessárias à instrução processual.
iii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
BElÉM, 11 dE aBril dE 2022
rÔMUlo rodovalHo GoMES
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 784238
Portaria Nº 86/2022, de 12 de aBriL de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria;
coNSidEraNdo o teor da cláusula Quinta do termo de convênio nº 
15/2022 e os autos do processo nº 2022/126402.
rESolvE: designa como titular o servidor clodoaldo Siqueira Moreira, Ma-
trícula nº 6060935 e o servidor Patrick raiol dias, Matrícula nº 5931865-2, 
como suplente, ambos com lotação no dESaM/SESPa, para acompanhar, 
controlar e fiscalizar a execução do objeto deste Convênio, mediante a 
elaboração de relatórios de acompanhamento de execução física e emissão 
de laudo conclusivo, nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do 
tribunal de contas do Estado do Pará – t. c. E.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo adMiNiStrativa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS

Protocolo: 784390
Portaria Nº 85/2022, de 12 de aBriL de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria;
coNSidEraNdo o teor da cláusula Quinta do termo de convênio nº 
17/2022 e os autos do processo nº 2021/1293572.
rESolvE: designar o servidor raimundo assis varela Júnior, matricula nº 
122980-1, com lotação no dESaM/SESPa, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar a execução do objeto deste Convênio, mediante a elaboração 
de relatórios de acompanhamento de execução física e emissão de laudo 
conclusivo, nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do tribunal 
de contas do Estado do Pará – t. c. E.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo adMiNiStrativa 
- ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS

Protocolo: 784419
Portaria Nº 83/2022, de 12 de aBriL de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria;
coNSidEraNdo o teor da cláusula Quinta do termo de convênio nº 
10/2022 e os autos do processo nº 2021/1192836.
rESolvE: designar os servidores clodoaldo Siqueira Moreira, matrícula nº 
6060935/2 e Murilo Gonçalves Machado, matrícula nº 57197857/1, ambos 
com lotação no DESAM/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a 
execução do objeto deste convênio, mediante a elaboração de relatórios 
de acompanhamento de execução física e emissão de laudo conclusivo, 
nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do tribunal de contas do 
Estado do Pará – t. c. E.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo adMiNiStrativa 
- ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS

Protocolo: 784412
Portaria Nº 84/2022, de 12 de aBriL de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria;

coNSidEraNdo o teor da cláusula Quinta do termo de convênio nº 
16/2022 e os autos do processo nº 2021/1293551.
rESolvE: designar o servidor raimundo assis varela Júnior, matricula nº 
122980-1, com lotação no dESaM/SESPa, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar a execução do objeto deste Convênio, mediante a elaboração 
de relatórios de acompanhamento de execução física e emissão de laudo 
conclusivo, nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do tribunal 
de contas do Estado do Pará – t. c. E.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo adMiNiStrativa 
- ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS

Protocolo: 784416
Portaria Nº 82 - saGa/sesPa, de 12 de aBriL de 2021.
o Secretário adjunto de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272;
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus termos administrativos, nos termos da lei federal n° 13.019/2014 e 
13.204/2015 e decreto Estadual n°1.835/2017;
coNSidEraNdo o teor da cláusula décima do termo de fomento nº 
01/2022 e os autos do processo nº 2022/77850;
r E S o l v E:
designar como comissão de Monitoramento os servidores irnando Siquei-
ra da trindade, matrícula nº 58959889-1, e Waldemarina Barroso Souza, 
matrícula nº 5160987-1, com lotação no 9º crS/SESPa, para monitorar, 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da Parceria constante no 
referido termo, bem como a elaboração de relatório técnico, nos moldes 
art. 59 da lei 13.019/2014, assim como seu devido Parecer técnico con-
clusivo, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei;
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS - SEcrEtário adJUNto 
dE EStado dE SaÚdE PÚBlica/SESPa.

Protocolo: 784401
Portaria N° 285 de 11 de aBriL de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 
1997, publicado no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege 
as leis 07/91 e 077/11, conforme Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/420815.
r E S o l v E:
rESciNdir, a contar de 12.04.2022, o contrato administrativo da servi-
dora GiSElE SaNJad MaUES, matrícula nº 57193705/8, cargo de ESta-
tiStico, lotada na diretoria desenvolvimento e auditoria dos Serviços 
de Saúde.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNEtE da SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
11.04.2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMES
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 784875

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 446 de 04 de aBriL de 2022 – dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publicada 
no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº. 
2021/1377258.
rESolvE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/24.01.1994, ao 
servidor alBErto loPES BEGot, matrícula nº. 79189/1, Médico veteriná-
rio, lotado departamento de controle de Endemias, goze 02 (dois) meses 
de licença Prêmio, correspondente ao triênio de 23.06.2008 a 22.06.2011.
aUtoriZar que a servidora goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 02.05.2022 a 30.06.2022, no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 12.04.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria Nº 448 de 05 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publica-
da no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº 
2022/266074.
rESolvE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
ao servidor roGErio GodiNHo ParaGUaSSU, matrícula nº. 54191529/1, 
cargo de agente administrativo, regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lo-
tado no Núcleo de informação em Saúde/NiSPlaN, goze de licença Prêmio, 
02 (dois) meses, correspondente ao triênio de 19.07.2017 a 20.02.2022.
aUtoriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 03.05.2022 a 01.07.2022, no total de 60 (sessenta) dias.
diretoria de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria
de Estado de Saúde Pública em: 12.04.2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde.


